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I - RELATÓRIO 
1. HISTÓRICO: 

Atendendo solicitação dos interessados, a Direção da Escola 

Superior de Educação Física de Cruzeiro pede a autorização do Conse-

lho Estadual de Educação para o funcionamento de uma classe feminina 

de 1º ano, no período da manhã. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

2.1 - A Escola funciona no período noturno estando autoriza-

da a oferecer 160 vagas (Parecer-CEE nº 264/78). 

2.2 - A solicitação se prende ao fato de que, se aceita a 

medida, haveria maior facilidade para os interessados que residem em 

outras localidades. 

2.3 - As instalações da Escola estão ociosas no período da 

manhã e há disponibilidade do corpo docente. 

2.4 - O pretendido não conflita com nenhum dispositivo, deven-

do-se entender como mudança de horário e não como ampliação de vá-

gas. 

II - CONCLUSÃO 

Favorável à solicitação da Escola Superior de Educação Físi-

ca de Cruzeiro no sentido de,sem aumento do número de vagas, oferecer 

uma classe feminina matinal para os alunos do 1º ano. 

São Paulo, 15 de agosto de 1979 

a) Cons. Eurípedes Malavolta - Relator 
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer o 

Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Ar-

mando Octávio Ramos, Célio Benevides de Carvalho, Eurípedes Malavol-

ta, Henrique Gamba, Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães, Nicolas Böer , 

Paulo Gomes Romeo e Tharcísio Damy de Souza Santos. 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau,em 22/08/79 

a) Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a de-

cisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Re-

lator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 11 de setembro de 1979 

a) Consª MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR - Presidente 


